
 

 
 
 

PORTARIA N.º 061 
De 18 de novembro de 2020. 

 
 

AGREGA ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE AOS 
VENCIMENTOS DA 
SERVIDORA VALDAIR 
MORAIS DOS SANTOS. 

     
 

                                O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES 
DE NOVA SANTA RITA, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
Processo nº 483/2020, 

 
 
 
   RESOLVE: 

 
 
 

                              Art. 1º Agregar o adicional de INSALUBRIDADE no 
percentual de 40% (quarenta por cento) aos vencimentos da Servidora, Srª. 
VALDAIR MORAIS DOS SANTOS, Matrícula 35/01, cargo Auxiliar de Serviços 
Gerais, conforme as informações contidas no Processo nº 483/2020, utilizando o 
seu tempo de Insalubridade para computar o período para agregação e 
considerando o previsto no artigo 157 e seus Incisos, da Lei Municipal n° 088/93. 

 
            Art. 2º Os efeitos desta portaria retroagirão ao dia 12 

de novembro de 2019, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 
 
CÂMARA DE VEREADORES DE NOVA SANTA RITA, ao décimo oitavo dia do 
mês de novembro do ano de dois mil e vinte (18.11.2020).          
 
 
 
 
 
 

Vereador Jocelino Rodrigues, 
Presidente. 
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